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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V da Constituição Federal, o Decreto 

nº 9.188, de 1 de novembro de 2017, que “estabelece regras de governança, transparência e 
boas práticas de mercado para a adoção de regime especial de desinvestimento de ativos pelas 
sociedades de economia mista federais”. 

 
Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A participação das empresas estatais na exploração da atividade econômica deve 

ser pautada por relevante interesse coletivo ou imperativos de segurança nacional, para atingir 
os objetivos de garantir o desenvolvimento nacional e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais, entre outros, como estabelece nossa Constituição Federal. 

No entanto, o governo federal está atualmente conduzindo, de forma dissimulada 
e ilegal, a alienação de ativos do Sistema Petrobras com base no Decreto 9.188/2017, que 
exorbita de forma cristalina o poder regulamentar e os limites de sua delegação legislativa, 
afrontando os preceitos fundamentais do nosso ordenamento jurídico. 

O Decreto nº 9.188, publicado em 1 de novembro de 2017, estabelece regras de 
governança, transparência e boas práticas de mercado para a adoção de regime especial de 
desinvestimento de ativos pelas sociedades de economia mista federais. O referido Decreto, 
conquanto tenha a pretensão inicial regulamentadora, invade de forma escancarada 
competências reservadas à lei e à própria Constituição Federal, de modo que vem ao mundo 
jurídico com natureza eminentemente autônoma e eivado de inconstitucionalidades. 

Em verdade, o decreto questionado afasta o princípio licitatório, retira a 
prerrogativa do Congresso Nacional de deliberar sobre a venda de patrimônio da União, 
autoriza a extinção de sociedade de economia mista sem edição de lei específica, dispõe sobre 
matéria reservada à lei, impede a incidência dos princípios constitucionais da administração 
pública, afronta a independência do Poder Legislativo e convalida atos administrativos 
inconstitucionais. 

O principal objetivo do decreto autônomo é o de permitir a alienação de ativos 
(totais ou parciais) das sociedades de economia mista com mais agilidade e “menos 
burocracia” (afastamento das normas de direito público), sem qualquer procedimento 
licitatório ou participação do Congresso Nacional e, supostamente, com maior transparência e 
imparcialidade. 

A edição do Decreto nº 9.188/2017 corresponde a uma verdadeira fraude ao 
processo legislativo definido na Constituição Federal e a diversos outros dispositivos do texto 
magno, com consequências deletérias para as empresas de economia mista do País e, 
consequentemente, para a sociedade brasileira. 

O decreto cria as condições supostamente legais e constitucionais para a venda, 
sem a observância regular dos procedimentos de licitação, de todos os ativos das empresas. O 
Decreto estabelece um regime especial de desinvestimento de ativos, com objetivos 
delineados de transparência e impessoalidade, segurança jurídica, fiscalização, obtenção de 
maior retorno econômico à sociedade de economia mista, entre outros. 

Como é do conhecimento geral, a Petrobrás é a maior empresa do Brasil e da 
América Latina. Enquanto a produção de petróleo aumentou no Brasil, graças às reservas do 
Pré-sal, houve queda acentuada nos demais países produtores globais, por falta de 
investimento e ausência de descobertas de novas reservas de petróleo e gás natural. Esta 
condição transformava a Petrobras na empresa de petróleo com maior perspectiva de 
crescimento. Em 2016, a Petrobras tornou-se o maior produtor de petróleo da América Latina, 
superando Venezuela e México. Com isso, o valor da empresa saltou de R$ 54 bilhões em 
2002 para R$ 210 bilhões naquele ano. 

A Petrobrás conseguiu escapar da privatização na década de 1990 devido à 
resistência popular e da forte oposição política, que se contrapôs a sua venda integral. Porém, 
o governo atual planeja outra estratégia – a privatização “por dentro”, com a venda de seus 
ativos mais rentáveis e estratégicos, reduzindo seu papel a mera produtora e exportadora de 
petróleo bruto para garantir lucro aos acionistas. No seu lugar, para ocupar o espaço no 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 644/2019 

mercado nacional, viriam as empresas petroleiras internacionais – a grande maioria delas 
estatais de outros países. 

Até 2016, a Petrobras tinha uma carteira de projetos de expansão em andamento, 
sua dívida estava renegociada, a produção de petróleo e derivados estava em curva ascendente 
e a empresa apresentava alta geração de caixa. A companhia corria para bater recordes de 
produção e refino, buscando a autossuficiência do país em petróleo e derivados. Agora, trata-
se da corrida pela privatização de ativos, em todos os segmentos de atuação da empresa. 

Nesse cenário, com apoio do decreto ora denunciado, amplia-se a alienação de 
valiosos ativos da empresa, com desnacionalização e desverticalização de produção de 
petróleo e derivados, redução e limitação de investimentos, aumento da importação de bens, 
serviços e equipamentos nacionais, com graves prejuízos ao desenvolvimento do Brasil. 

A estratégia de desmonte da Petrobrás adotada é suicida – a empresa perderá 
receita e a venda dos ativos não é justificável financeiramente, especialmente diante das 
transformações graduais que se impõe ao setor de óleo & gás natural. Dentre os ativos já 
vendidos ou em processo de negociação estão os gasodutos, as refinarias de produção de 
derivados, terminais e distribuidoras de combustíveis, termelétricas, fábricas de fertilizantes, 
usinas de produção de biocombustíveis, blocos para exploração de petróleo em bacias 
terrestres e em mar raso e profundo, além de centenas de ativos em 10 diferentes países. 

Para se ter uma ideia da dimensão dos ativos do Sistema Petrobras e do que 
representa para o desenvolvimento do país, basta olhar para no mapa – são milhares de ativos 
valiosos e estratégicos, construídos ao longo de décadas com a inteligência e o esforço de 
gerações de brasileiros: 

Figura 1 – Mapa esquemático dos ativos da Petrobras que estão em processo de alienação. 

 

 

Com base no decreto ora denunciado, está em curso um dos maiores desmontes de 

patrimônio público já feitos nesse país. Ao final do processo, quando a estratégia venda de 

ativos for concluída, a Petrobras será uma empresa apenas com foco em produção de petróleo 
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bruto – compartilhando inclusive os campos do Pré-sal com petroleiras internacionais – sem 

as unidades de produção de derivados e outras atividades rentáveis e fundamentais para o 

nosso desenvolvimento econômico. 

É inimaginável que o Congresso Nacional esteja alheio ao processo decisório 

sobre o desmonte do Sistema Petrobras. As vendas de ativos sob a justificativa ilegal do 

Decreto 9.188/2017 são lesivas ao interesse nacional, à economia regional e ao futuro das 

gerações de brasileiros, que poderiam ser beneficiados pela riqueza gerada pela atividade de 

produção e refino de petróleo no Brasil.  

No entanto, caso se mantenha o disposto no decreto, em alguns anos a atuação da 

maior empresa brasileira ficará reduzida a poucas unidades de produção de petróleo no Pré-sal 

e refinarias, como se pode verificar na figura abaixo: 

Figura 2 – Ativos remanescentes após a venda divulgada no Plano de Negócios 2023 da Petrobras. 

 

O Decreto nº 9.188/2017 invade prerrogativas especificamente abrangidas pela lei 

formal, criando novas hipóteses de dispensa de licitação, afastando do processo de 

privatização as prerrogativas constitucionais do Congresso Nacional, entre outras iniquidades, 

exatamente onde a Constituição Federal não o autoriza. O decreto não pode criar, não deve 

restringir e nem ampliar direitos, tão somente explicitar as condições para o seu exercício, sob 

pena de violação ao princípio da legalidade, como aqui ocorre. 
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Em manifestação recente, a Procuradoria Geral da República argumentou junto ao 

STF, por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.841/DF, de 

autoria do Partido dos Trabalhadores, que o Decreto 9.188/2017 deve ser examinado a partir 

da interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal ao dispositivo legal que serve de 

fundamento. Assim, o Decreto 9.188/2017 não deve alcançar a alienação do controle 

acionário de empresas públicas e sociedades de economia mista matrizes, porquanto, nesse 

caso, exigem-se autorização legislativa e procedimento licitatório. Por outro lado, a alienação 

de subsidiárias e controladas independe de prévia autorização legal e licitação, desde que se 

observe processo competitivo. 

Prosseguindo, a PGR manifesta ainda que a edição do Decreto 9.188/2017 é fruto 

da redação imprecisa do art. 29-XVIII da Lei 13.303/2016. Com o propósito de regulamentar 

o regime especial de desinvestimento de ativos pelas sociedades de economia mista federais, 

o decreto admite quadro de desestatização em dissonância com os ditames constitucionais. O 

art. 1.º-§3.º autoriza a alienação total de ativos, o art. 1.º-§4.º-I considera como ativos “as 

unidades operacionais e os estabelecimentos integrantes do seu patrimônio, os direitos e as 

participações, diretas ou indiretas, em outras sociedades” e o art. 1.º-§4.º-II define alienação 

como “qualquer forma de transferência total ou parcial de ativos para terceiros”.  

A análise mais ampliada da PGR mostrou igualmente que o art. 1º-§4º-I do 

Decreto 9.188/2017, ao definir o sentido de “ativos” para fins de incidência do regime 

especial de desinvestimento, ampliou o alcance da dispensa de licitação contida nos 

dispositivos referidos da Lei 13.303/2016 e indevidamente incluiu, no regime por ela 

estabelecido, a alienação de unidades operacionais e estabelecimentos integrantes do 

patrimônio de sociedades de economia mista federais. Estas hipóteses não se enquadram em 

nenhuma das previstas pela Lei 13.303/2016, mas consubstanciam medidas operacionais de 

desestatização, expressamente previstas no art. 4.º-IV da Lei 9.491/1997, que lhes impõe o 

certame licitatório. 

Ao final, conclui que, ao estabelecer novas hipóteses de dispensa de licitação – 

alienação de unidades operacionais e venda de estabelecimentos integrantes do patrimônio de 

sociedades de economia mista –, não previstas em dispositivo de lei formal, o art. 1.º-§4.º-I do 

Decreto 9.188/2017 avançou indevidamente sobre o campo reservado ao legislador pelo texto 

constitucional, devendo ser reconhecida a sua inconstitucionalidade. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares o apoio necessário para, nos 

termos do art. 49, V, da Constituição Federal, sustar o Decreto nº 9.188, de 1 de novembro de 

2017, que patentemente exorbita do poder regulamentar e dos limites de delegação legislativa. 

Sala das sessões, em 1 de outubro de 2019. 

Dep. CARLOS ZARATTINI  

Líder da Minoria no CN (PT/SP) 

 

Dep. JANDIRA FEGHALI 

Líder da Minoria (PCdoB/RJ) 

 

Dep. Paulo Pimenta  

Líder do PT  
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Dep. TADEU ALENCAR 

Líder do PSB 

 

Dep. ANDRÉ FIGUEIREDO 

Líder do PDT 

 

Dep. IVAN VALENTE  

Líder do PSOL 

 

Dep. DANIEL ALMEIDA 

Líder do PCdoB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.188, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017 
 
Estabelece regras de governança, transparência 
e boas práticas de mercado para a adoção de 
regime especial de desinvestimento de ativos 
pelas sociedades de economia mista federais.  

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 28, 
§ 3º, inciso II, e § 4º, e no art. 29, caput, inciso XVIII, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016,  

 
 DECRETA:  

 
CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE DESINVESTIMENTO 
DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

 
 Art. 1º Fica estabelecido, com base na dispensa de licitação prevista no art. 29, 

caput, inciso XVIII, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no âmbito da administração 
pública federal, o regime especial de desinvestimento de ativos das sociedades de economia 
mista, com a finalidade de disciplinar a alienação de ativos pertencentes àquelas entidades, 
nos termos deste Decreto.  

 § 1º As disposições previstas neste Decreto aplicam-se às sociedades subsidiárias 
e controladas de sociedades de economia mista.  

 § 2º As disposições previstas neste Decreto não se aplicam às hipóteses em que a 
alienação de ativos esteja relacionada aos objetos sociais das entidades previstas no caput e no 
§ 1º, às empresas de participação controladas pelas instituições financeiras públicas e aos 
bancos de investimentos, que continuarão sendo regidos pelo disposto no art. 28, § 3º, inciso 
I, da Lei nº 13.303, de 2016.  

 § 3º O regime de que trata o caput poderá abranger a alienação parcial ou total de 
ativos.  

 § 4º Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se:  
 I - ativos - as unidades operacionais e os estabelecimentos integrantes do seu 

patrimônio, os direitos e as participações, diretas ou indiretas, em outras sociedades; e 
 II - alienação - qualquer forma de transferência total ou parcial de ativos para 

terceiros.  
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 § 5º O disposto neste Decreto não se aplica às operações de alienação entre a 
sociedade de economia mista e as suas subsidiárias e controladas e às operações entre as 
subsidiárias e as controladas.  

 
 Art. 2º O regime especial de desinvestimento de ativos previsto neste Decreto 

tem os seguintes objetivos:  
 I - incentivar a adoção de métodos de governança corporativa que assegurem a 

realização do objeto social pela sociedade de economia mista;  
 II - conferir transparência e impessoalidade aos processos de alienação;  
 III - garantir segurança jurídica aos processos de alienação por meio da 

observância da legislação e das demais normas aplicáveis;  
 IV - permitir a fiscalização, nos termos da legislação;  
 V - garantir a qualidade e a probidade do processo decisório que determina o 

desinvestimento;  
 VI - permitir a obtenção do maior retorno econômico à sociedade de economia 

mista e a formação de parcerias estratégicas;  
 VII - estimular a eficiência, a produtividade e o planejamento de longo prazo das 

atividades e dos negócios afetos à sociedade de economia mista;  
 VIII - aproximar as sociedades de economia mista das melhores práticas de 

governança e gestão reconhecidas pelo setor privado;  
 IX - proporcionar ambiente de previsibilidade e racionalidade para a tomada de 

decisão pelos agentes envolvidos no setor; e  
 X - garantir a sustentabilidade econômica e financeira da sociedade de economia 

mista.  
 Art. 3º A Diretoria-Executiva das sociedades de economia mista poderá elaborar 

e propor programa de desinvestimento de ativos, o qual indicará, no mínimo:  
 I - os segmentos de negócio nos quais o desinvestimento será concentrado;  
 II - os objetivos e as metas a serem alcançados;  
 III - a compatibilidade da medida com o interesse da sociedade de economia 

mista;  
 IV - a conveniência e a oportunidade na alienação, considerados o plano 

estratégico, o plano de negócios, o plano plurianual ou instrumentos similares;  
 V - as perspectivas e as premissas macroeconômicas envolvidas; e  
 VI - o procedimento específico interno de apoio ao desinvestimento.  
 § 1º A adesão da sociedade de economia mista ao regime especial de 

desinvestimento de ativos previsto neste Decreto será facultativa e dependerá de aprovação do 
Conselho de Administração ou do órgão diretivo máximo e de comunicação ao Ministério 
supervisor.  

 § 2º Sem prejuízo da aprovação do Conselho de Administração ou do órgão 
diretivo máximo, caberá aos órgãos estatutários competentes a aprovação de cada alienação 
prevista no programa de desinvestimento.  

 § 3º As subsidiárias e as controladas da sociedade de economia mista deverão 
comunicá-la sobre os desinvestimentos realizados.  

 § 4º As subsidiárias e as controladas poderão conduzir seus desinvestimentos por 
meio de compartilhamento de políticas, estruturas, custos e mecanismos de divulgação com 
sua controladora.  

 
 Art. 4º A sociedade de economia mista, no prazo de trinta dias, contado da data 

de assinatura dos instrumentos jurídicos negociais de cada alienação, encaminhará cópias 
desses documentos para ciência do Tribunal de Contas da União.  

 Parágrafo único. Os instrumentos jurídicos negociais firmados no processo de 
alienação serão regidos pelos preceitos de direito privado.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO COMPETITIVO DE ALIENAÇÃO 

 
Seção I 

Das normas gerais 
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 Art. 5º As alienações serão realizadas por meio de procedimento competitivo para 

obtenção do melhor retorno econômico para a sociedade de economia mista.  
 § 1º Quando conflitantes com o procedimento regido por este Decreto, serão 

respeitados os direitos dos acionistas e as obrigações decorrentes de acordos previamente 
estabelecidos relativos à participação societária ou ao ativo, bem como a confidencialidade de 
informações estratégicas protegidas por sigilo legal da sociedade de economia mista, da 
participação societária ou do ativo ou de informações relacionadas ao próprio procedimento 
competitivo de alienação.  

 § 2º Os sócios, os acionistas ou os parceiros poderão afastar normativos internos 
de procedimento competitivo de alienação para adotar o procedimento de que trata este 
Decreto, com vistas à padronização da sistemática de alienação de participação societária ou 
de ativo em comum.  

 
 Art. 6º O procedimento competitivo de alienação de que trata este Decreto não se 

aplica às seguintes hipóteses:  
 I - as alienações de ativos que sigam procedimentos disciplinados por órgãos ou 

entidades reguladoras;  
 II - a formação de consórcios com empresas nacionais ou estrangeiras, na 

condição ou não de empresa líder, com objetivo de expandir atividades, reunir tecnologias e 
ampliar investimentos aplicados à indústria;  

 III - a dação em pagamento, a permuta e outras hipóteses de inviabilidade de 
competição, inclusive aquelas decorrentes de direitos previstos em acordos de acionistas; e  

 IV - os casos em que, de acordo com a legislação, seja justificada a inviabilidade 
de realização do procedimento competitivo de alienação.  

 Parágrafo único. A incidência das normas específicas a que se refere o inciso I do 
caput afasta a aplicação do procedimento competitivo de alienação de que trata este Decreto 
apenas naquilo em que conflitarem.  

 
 Art. 7º O procedimento competitivo de alienação observará os princípios da 

publicidade e da transparência, que possibilitarão a fiscalização, a conformidade e o controle 
dos atos praticados pela sociedade de economia mista.  

 § 1º Excepcionalmente, o órgão estatutário competente da sociedade de economia 
mista poderá classificar a operação, as suas etapas ou os documentos como sigilosos, desde 
que a revelação de informações possa gerar prejuízos financeiros para a sociedade de 
economia mista ou para o ativo objeto da alienação.  

 § 2º As avaliações econômico-financeiras serão sigilosas, exceto quando exigida 
a sua publicidade pela legislação societária em vigor.  

 § 3º O sigilo não será oponível à fiscalização realizada pelo Tribunal de Contas 
da União.  

 
 Art. 8º Caberá à sociedade de economia mista de capital aberto informar o 

mercado acerca das etapas do procedimento competitivo de alienação, na forma estabelecida 
na legislação e nas normas editadas por órgãos ou entidades reguladoras.  

 
 Art. 9º O objeto da alienação será definido de forma clara no documento de 

solicitação de propostas preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes.  
 
 Art. 10. Durante o procedimento competitivo de alienação, as eventuais 

alterações no objeto da alienação demandarão a repetição de todo o procedimento.  
 Parágrafo único. As alterações de condições relevantes da alienação que 

ocorrerem posteriormente a cada fase demandarão a repetição desta fase.  
 
 Art. 11. As modificações promovidas no documento de solicitação de propostas 

preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes serão divulgadas nos mesmos 
meios em que forem veiculados os atos originais e será concedido novo prazo para 
apresentação das propostas.  
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 Art. 12. A sociedade de economia mista anulará seus próprios atos quando 
eivados de vício de legalidade e poderá revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, hipótese em que não haverá obrigação de indenizar.  

 
 Art. 13. A qualquer tempo, a sociedade de economia mista poderá determinar a 

realização de diligências para obtenção de esclarecimentos relacionados ao procedimento 
competitivo.  

 
 Art. 14. Os interessados em participar dos procedimentos competitivos de 

alienação previstos neste Decreto deverão comprovar a sua conformidade com regulações e 
práticas de prevenção à fraude e à corrupção e a aderência aos critérios objetivos para seleção 
de interessados previstos no § 1º do art. 18.  
 

Seção II 
Do procedimento competitivo de alienação 

 
 Art. 15. O procedimento de alienação observará as seguintes fases:  
 I - preparação;  
 II - consulta de interesse;  
 III - apresentação de propostas preliminares;  
 IV - apresentação de propostas firmes;  
 V - negociação; e  
 VI - resultado e assinatura dos instrumentos jurídicos negociais.  
 § 1º O início das fases II a IV do caput será divulgado por meio eletrônico em 

portal mantido pela sociedade de economia mista na internet.  
 § 2º A apresentação de propostas preliminares poderá ser dispensada a critério da 

Comissão de Alienação ou da estrutura equivalente.  
 
 Art. 16. Para fins de seleção da melhor proposta, será utilizado o critério de 

julgamento de melhor retorno econômico, que será analisado com base no valor da proposta e 
em outros fatores, tais como responsabilidades e condições comerciais, contratuais, fiscais, 
trabalhistas, ambientais, entre outros que possam ser reputados relevantes para análise de 
melhor proposta, desde que devidamente justificado.  

 
Subseção I 

Da preparação 
 
 Art. 17. A fase de preparação interna destina-se ao planejamento do 

procedimento competitivo de alienação e contemplará:  
 I - justificativa, que conterá motivação para a alienação, proposta de estrutura de 

negócio, percentual do ativo ou da sociedade a ser alienada e indicativo de valor;  
 II - avaliação de impactos comerciais, fiscais, contábeis, trabalhistas, ambientais, 

societários e contratuais da alienação;  
 III - avaliação da necessidade de licenças e autorizações governamentais; e  
 IV - verificação da aderência da alienação aos objetivos estratégicos da sociedade 

de economia mista.  
 § 1º A Comissão de Avaliação ou a estrutura equivalente será composta por, no 

mínimo, três membros com competência técnica, e lhe competirá a elaboração da avaliação 
econômico-financeira do ativo.  

 § 2º Os membros da Comissão de Avaliação não terão vínculo de subordinação 
com a Comissão de Alienação.  

 § 3º O relatório com os elementos indicados nos incisos I a IV do caput, descritos 
de forma detalhada, será submetido à aprovação do órgão societário competente previamente 
ao início do procedimento competitivo de alienação.  

 
 Art. 18. A Comissão de Alienação ou a estrutura equivalente será composta por, 

no mínimo, três membros, e lhe competirá a condução do procedimento competitivo de 
alienação.  



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 644/2019 

 § 1º Os membros da Comissão de Avaliação não poderão compor a Comissão de 
Alienação.  

 § 2º A Comissão de Alienação será responsável por:  
 I - elaborar critérios objetivos para seleção de interessados, com base nos 

princípios da transparência, da impessoalidade e da isonomia; e  
 II - submeter os critérios de que trata o inciso I à aprovação pelo órgão societário 

competente anteriormente ao início do procedimento competitivo de alienação.  
 § 3º Poderá ser estabelecido, entre outros, o critério de capacidade econômico-

financeira como fator de seleção de interessados, de maneira a considerar o valor do ativo e as 
informações e os dados estratégicos a ele concernentes.  

 
 Art. 19. Poderá ser contratada instituição financeira especializada independente 

para efetuar avaliação econômico-financeira formal e independente do ativo e/ou para 
assessorar a execução e o acompanhamento da alienação.  

 
 Art. 20. Após a fase de negociação, será contratada, no mínimo, uma instituição 

financeira especializada independente para atestar o valor justo da alienação sob o ponto de 
vista econômico-financeiro.  

 Parágrafo único. Fica dispensada a contratação prevista no caput na hipótese de o 
custo da contratação da instituição financeira ser desproporcional ao valor total da alienação 
do ativo.  

 
Subseção II 

Da consulta de interesse 
 

 Art. 21. Anteriormente ao envio do documento de solicitação de propostas, a 
sociedade de economia mista verificará o interesse do mercado na alienação pretendida por 
meio de instrumento de divulgação da oportunidade, observados os termos estabelecidos no § 
1º do art. 7º.  

 
 Art. 22. O instrumento de divulgação da oportunidade conterá o resumo do objeto 

da alienação, informará os critérios objetivos para participação no procedimento competitivo 
de alienação e disponibilizará as informações não sigilosas sobre o ativo, em observância ao 
princípio da publicidade.  

 Parágrafo único. O instrumento de divulgação da oportunidade conterá as 
informações necessárias para a manifestação de interesse em participar do procedimento de 
alienação, tais como o prazo e a forma de realização dos atos, e será publicado 
preferencialmente por meio eletrônico, em portal mantido na internet, observados os termos 
estabelecidos no § 1º do art. 7º.  

 
 Art. 23. Aqueles que manifestarem interesse, por escrito, à sociedade de 

economia mista deverão comprovar o atendimento aos critérios objetivos estabelecidos no 
instrumento de divulgação da oportunidade, celebrar acordo de confidencialidade e fornecer 
outras declarações que atestem seus compromissos com a integridade e a conformidade 
exigidas pela sociedade de economia mista.  

 
Subseção III 

Da apresentação de propostas preliminares 
 
 Art. 24. Encerrada a fase de consulta de interesse, é facultado à Comissão de 

Alienação solicitar propostas preliminares aos interessados.  
 
 Art. 25. O instrumento de solicitação das propostas preliminares informará o 

momento em que as propostas preliminares serão apresentadas, a data e o horário de abertura 
dessas propostas e as informações e as instruções consideradas necessárias para a formulação 
das propostas.  

 Parágrafo único. Os interessados que apresentarem proposta preliminar na fase a 
que se refere o art. 24 poderão desistir dessas propostas sem incorrer em ônus ou penalidades.  
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 Art. 26. Anteriormente ao evento de abertura das propostas preliminares, a 

Comissão de Alienação obterá a avaliação econômico-financeira preliminar do ativo, a ser 
elaborada pela Comissão de Avaliação e ou pela instituição financeira de que trata o art. 19, 
se existente.  

 
 Art. 27. Competirá à Comissão de Alienação, para garantir a isonomia e a 

impessoalidade, proceder à abertura simultânea das propostas preliminares apresentadas.  
 
 Art. 28. Ao final da fase a que se refere o art. 24, a Comissão de Alienação 

classificará as propostas preliminares recebidas, conforme os critérios por ela estabelecidos 
previamente.  

 Parágrafo único. A Comissão de Alienação realizará as avaliações necessárias 
para garantir, quando possível, que possam participar da próxima fase, no mínimo, três 
interessados.  
 

Subseção IV 
Da apresentação de propostas firmes 

 
 Art. 29. Competirá à Comissão de Alienação encaminhar documento de 

solicitação de propostas firmes àqueles que tenham manifestado interesse na fase de consulta 
de interesse ou àqueles que tenham sido classificados na fase de solicitação de propostas 
preliminares.  

 
 Art. 30. O documento de solicitação de propostas firmes conterá, no mínimo:  
 I - descrição do objeto da alienação;  
 II - modo de apresentação, limite e modalidade de prestação de garantias, quando 

necessário; e  
 III - minutas dos instrumentos jurídicos negociais.  
 Parágrafo único. As propostas poderão conter sugestões de alteração dos termos 

das minutas dos instrumentos jurídicos negociais, as quais serão avaliadas conforme o 
interesse da sociedade de economia mista.  

 
 Art. 31. As propostas oferecidas na fase a que se refere o art. 29 vincularão os 

proponentes, ressalvadas as alterações decorrentes da fase de negociação.  
 
 Art. 32. Anteriormente ao evento de abertura das propostas, a Comissão de 

Alienação obterá a avaliação econômico-financeira final do ativo, a ser elaborada pela 
Comissão de Avaliação.  

 
 Art. 33. Competirá à Comissão de Alienação, para garantir a isonomia e a 

impessoalidade, proceder à abertura simultânea das propostas apresentadas.  
 
 Art. 34. Ao final da fase a que se refere o art. 29, a Comissão de Alienação 

classificará as propostas recebidas, conforme os critérios estabelecidos no documento de 
solicitação de proposta.  
 

Subseção V 
Da negociação 

 
 Art. 35. Realizada e definida a classificação das propostas, a Comissão de 

Alienação poderá negociar com o interessado mais bem classificado ou, sucessivamente, com 
os demais interessados, segundo a ordem de classificação, condições melhores e mais 
vantajosas para a sociedade de economia mista.  

 Parágrafo único. A negociação poderá contemplar condições econômicas, 
comerciais, contratuais, além de outras consideradas relevantes à alienação.  
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Subseção VI 
Do resultado e da assinatura dos contratos 

 
 Art. 36. Competirá à Comissão de Alienação elaborar o relatório final do 

procedimento competitivo de alienação.  
 
 Art. 37. Competirá ao órgão estatutário competente da sociedade de economia 

mista deliberar sobre a alienação nos termos e nas condições propostas pelo interessado mais 
bem classificado.  

 
 Art. 38. Aprovada a alienação pelo órgão estatutário competente, a Comissão de 

Alienação convocará o interessado mais bem classificado para assinatura dos contratos.  
 Parágrafo único. Na hipótese de desistência do interessado mais bem classificado, 

serão aplicadas as penalidades previstas no documento de solicitação de propostas.  
 

CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
 Art. 39. Os órgãos de controle externo e interno das três esferas de governo 

fiscalizarão as alienações promovidas pelas sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
suas controladas, incluídas aquelas domiciliadas no exterior, quanto à economicidade e à 
eficácia da aplicação do disposto neste Decreto, sob o ponto de vista contábil, financeiro, 
operacional e patrimonial.  

 § 1º Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de 
controle terão acesso aos documentos e às informações necessários à realização dos trabalhos, 
incluídos aqueles classificados como sigilosos pelas sociedades de economia mista, nos 
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

 § 2º O grau de confidencialidade será atribuído pelas sociedades de economia 
mista no ato de entrega dos documentos e das informações solicitados e o órgão de controle 
com o qual foi compartilhada a informação sigilosa será corresponsável pela manutenção do 
seu sigilo.  

 § 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capítulo será 
restrito e individualizado.  

 § 4º As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, 
comercial ou industrial serão assim identificadas e o servidor responsável pela atividade 
fiscalizatória responderá administrativa, civil e penalmente pelos danos causados às 
sociedades de economia mista e a seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida.  

 § 5º Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, patrimonial e operacional das sociedades de economia mista no Brasil e no 
exterior, e os jurisdicionados ficarão obrigados à adoção das medidas corretivas pertinentes 
que, em função desse exame, forem determinadas a elas.  

 
 Art. 40. Os procedimentos competitivos de alienação já concluídos anteriormente 

à data de publicação deste Decreto ou cujos contratos definitivos já tenham sido assinados não 
se submeterão ao disposto neste Decreto, nos termos do art. 6º do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 
de setembro de 1942.  

 § 1º Em relação aos procedimentos competitivos de alienação já iniciados na data 
de publicação deste Decreto, caso exercida a faculdade de adesão prevista no art. 3º, § 1º, 
ficam preservados os atos anteriormente praticados.  

 § 2º Na hipótese de adesão facultativa aludida no § 1º, será aplicado o 
procedimento competitivo de alienação disposto neste Decreto às fases posteriores à sua 
publicação.  

 
 Art. 41. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Brasília, 1º de novembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
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Dispositivo Legal Questionado 
    Decreto autônomo nº 9188, de 01 de novembro de 2017. 
 
    Decreto n° 9188, de 01 de novembro de 2017 
 
                                  Estabelece regras de governança, transparência 
                                  e boas práticas de mercado para  a  adoção  de 
                                  regime especial de desinvestimento  de  ativos 
                                  pelas sociedades de economia mista federais. 
 

Art. 1º Fica estabelecido, com base na dispensa de licitação prevista no art. 29 , 
caput, inciso XVIII , da Lei nº 13.303 , de 30 de junho de 2016, e no âmbito da administração 
pública federal, o regime especial de desinvestimento de ativos das 

sociedades de economia mista, com a finalidade de disciplinar a alienação de 
ativos pertencentes àquelas entidades, nos termos deste Decreto. 

§ 1º As disposições previstas neste Decreto aplicam-se às sociedades subsidiárias 
e controladas de sociedades de economia mista. 

§ 2º As disposições previstas neste Decreto não se aplicam às hipóteses em que a 
alienação de ativos esteja relacionada aos objetos sociais das entidades previstas no caput e no 
§ 1º, às empresas de participação controladas pelas instituições 

financeiras públicas e aos bancos de investimentos, que continuarão sendo regidos 
pelo disposto no art. 28, 

§ 3º , inciso I, da Lei nº 13.303, de 2016. 
§ 3º  O regime de que trata o caput poderá abranger a alienação parcial ou total de 

ativos. 
§ 4º Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 
I  - ativos - as unidades operacionais e os estabelecimentos integrantes do seu 

patrimônio, os direitos e as participações, diretas ou indiretas, em outras sociedades; e 
II  - alienação - qualquer forma de transferência total ou parcial de ativos para 

terceiros. 
§ 5º  O disposto neste Decreto não se aplica às operações de alienação entre a 

sociedade de economia mista e as suas subsidiárias e controladas e às operações entre as 
subsidiárias e as controladas. 

 
Art. 2º  O regime especial de desinvestimento de ativos previsto neste Decreto 

tem os seguintes objetivos: 
I  - incentivar a adoção de métodos de governança corporativa que assegurem a 

realização do objeto social pela sociedade de economia mista; 
II  - conferir transparência e impessoalidade aos processos de alienação; 
III  - garantir segurança jurídica aos processos de alienação por meio da 

observância da legislação e das demais normas aplicáveis; 
IV  - permitir a fiscalização, nos termos da legislação; 
V  - garantir a qualidade e a probidade do processo decisório que determina o 

desinvestimento; 
VI  - permitir a obtenção do maior retorno econômico à sociedade de economia 

mista e a formação de parcerias estratégicas; 
VII  - estimular a eficiência, a produtividade e o planejamento de longo prazo das 

atividades e dos negócios afetos à sociedade de economia mista; 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 644/2019 

VIII - aproximar as sociedades de economia mista das melhores práticas de 
governança e gestão reconhecidas pelo setor privado; 

IX  - proporcionar ambiente de previsibilidade e racionalidade para a tomada de 
decisão pelos agentes envolvidos no setor; e 

X - garantir a sustentabilidade econômica e financeira da sociedade de economia 
mista. 

 
Art. 3º  A Diretoria-Executiva das sociedades de economia mista poderá elaborar 

e propor programa de desinvestimento de ativos, o qual indicará, no mínimo: 
I  - os segmentos de negócio nos quais o desinvestimento será concentrado; 
II  - os objetivos e as metas a serem alcançados; 
III  - a compatibilidade da medida com o interesse da sociedade de economia 

mista; 
IV  - a conveniência e a oportunidade na alienação, considerados o plano 

estratégico, o plano de negócios, o plano plurianual ou instrumentos similares; 
V  - as perspectivas e as premissas macroeconômicas envolvidas; e 
VI - o procedimento específico interno de apoio ao desinvestimento. 
§ 1º  A adesão da sociedade de economia mista ao regime especial de 

desinvestimento de ativos previsto neste Decreto será facultativa e dependerá de aprovação do 
Conselho de Administração ou do órgão diretivo máximo e de comunicação ao Ministério 

supervisor. 
§ 2º  Sem prejuízo da aprovação do Conselho de Administração ou do órgão 

diretivo máximo, caberá aos órgãos estatutários competentes a aprovação de cada alienação 
prevista no programa de desinvestimento. 

§ 3º  As subsidiárias e as controladas da sociedade de economia mista deverão 
comunicá-la sobre os desinvestimentos realizados. 

§ 4º  As subsidiárias e as controladas poderão conduzir seus desinvestimentos por 
meio de compartilhamento de políticas, estruturas, custos e mecanismos de divulgação com 
sua controladora. 

 
Art. 4º A sociedade de economia mista, no prazo de trinta dias, contado da data de 

assinatura dos instrumentos jurídicos negociais de cada alienação, encaminhará cópias desses 
documentos para ciência do Tribunal de Contas da União. 

Parágrafo único . Os instrumentos jurídicos negociais firmados no processo de 
alienação serão regidos pelos preceitos de direito privado. 

 
Art. 5º  As alienações serão realizadas por meio de procedimento competitivo para 

obtenção do melhor retorno econômico para a sociedade de economia mista. 
§ 1º  Quando conflitantes com o procedimento regido por este Decreto, serão 

respeitados os direitos dos acionistas e as obrigações decorrentes de acordos previamente 
estabelecidos relativos à participação societária ou ao ativo, bem como a confidencialidade de 
informações estratégicas protegidas por sigilo legal da sociedade de economia mista, da 
participação societária ou do ativo ou de informações relacionadas ao próprio procedimento 
competitivo de alienação. 

§ 2º  Os sócios, os acionistas ou os parceiros poderão afastar normativos internos 
de procedimento competitivo de alienação para adotar o procedimento de que trata este 
Decreto, com vistas à padronização da sistemática de alienação de participação societária ou 
de ativo em comum. 

 
Art. 6º  O procedimento competitivo de alienação de que trata este Decreto não se 

aplica às seguintes hipóteses: 
I  - as alienações de ativos que sigam procedimentos disciplinados por órgãos ou 

entidades reguladoras; 
II  - a formação de consórcios com empresas nacionais ou estrangeiras, na 

condição ou não de empresa líder, com objetivo de expandir atividades, reunir tecnologias e 
ampliar investimentos aplicados à indústria; 

III  - a dação em pagamento, a permuta e outras hipóteses de inviabilidade de 
competição, inclusive aquelas decorrentes de direitos previstos em acordos de acionistas; e 
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IV  - os casos em que, de acordo com a legislação, seja justificada a inviabilidade 
de realização do procedimento competitivo de alienação. 

Parágrafo único . A incidência das normas específicas a que se refere o inciso I do 
caput afasta a aplicação do procedimento competitivo de alienação de que trata este Decreto 
apenas naquilo em que conflitarem. 

 
Art. 7º  O procedimento competitivo de alienação observará os princípios da 

publicidade e da transparência, que possibilitarão a fiscalização, a conformidade e o controle 
dos atos praticados pela sociedade de economia mista. 

§ 1º  Excepcionalmente, o órgão estatutário competente da sociedade de economia 
mista poderá classificar a operação, as suas etapas ou os documentos como sigilosos, desde 
que a revelação de informações possa gerar prejuízos financeiros para a sociedade 

de economia mista ou para o ativo objeto da alienação. 
§ 2º As avaliações econômico-financeiras serão sigilosas, exceto quando exigida a 

sua publicidade pela legislação societária em vigor. 
§ 3º  O sigilo não será oponível à fiscalização realizada pelo Tribunal de Contas 

da União. 
 
Art. 8º  Caberá à sociedade de economia mista de capital aberto informar o 

mercado acerca das etapas do procedimento competitivo de alienação, na forma estabelecida 
na legislação e nas normas editadas por órgãos ou entidades reguladoras. 

 
Art. 9º  O objeto da alienação será definido de forma clara no documento de 

solicitação de propostas preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes. 
 
Art. 10 -Durante o procedimento competitivo de alienação, as eventuais alterações 

no objeto da alienação demandarão a repetição de todo o procedimento. 
Parágrafo único. As alterações de condições relevantes da alienação que 

ocorrerem posteriormente a cada fase demandarão a repetição desta fase. 
 
Art. 11. As modificações promovidas no documento de solicitação de propostas 

preliminares e no documento de solicitação de propostas firmes serão divulgadas nos mesmos 
meios em que forem veiculados os atos originais e será concedido novo prazo para 
apresentação das propostas. 

 
Art. 12.  A sociedade de economia mista anulará seus próprios atos quando 

eivados de vício de legalidade e poderá revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, hipótese em que não haverá obrigação de indenizar. 

 
Art. 13. A qualquer tempo, a sociedade de economia mista poderá determinar a 

realização de diligências para obtenção de esclarecimentos relacionados ao procedimento 
competitivo. 

 
Art. 14.  Os interessados em participar dos procedimentos competitivos de 

alienação previstos neste Decreto deverão comprovar a sua conformidade com regulações e 
práticas de prevenção à fraude e à corrupção e a aderência aos critérios objetivos para seleção 
de interessados previstos no § 1º do art. 18. 

 
Art. 15. O procedimento de alienação observará as seguintes fases: 
I  - preparação; 
II - consulta de interesse; 
III  - apresentação de propostas preliminares; 
IV - apresentação de propostas firmes; 
V  - negociação; e 
VI  - resultado e assinatura dos instrumentos jurídicos negociais. 
§ 1º  O início das fases II a IV do caput será divulgado por meio eletrônico em 

portal mantido pela sociedade de economia mista na internet. 
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§ 2º  A apresentação de propostas preliminares poderá ser dispensada a critério da 
Comissão de Alienação ou da estrutura equivalente. 

 
Art. 16.  Para fins de seleção da melhor proposta, será utilizado o critério de 

julgamento de melhor retorno econômico, que será analisado com base no valor da proposta e 
em outros fatores, tais como responsabilidades e condições comerciais, 

contratuais, fiscais, trabalhistas, ambientais, entre outros que possam ser 
reputados relevantes para análise de melhor proposta, desde que devidamente justificado. 

 
Art. 17. A fase de preparação interna destina-se ao planejamento do procedimento 

competitivo de alienação e contemplará: 
I  - justificativa, que conterá motivação para a alienação, proposta de estrutura de 

negócio, percentual do ativo ou da sociedade a ser alienada e indicativo de valor; 
II - avaliação de impactos comerciais, fiscais, contábeis, trabalhistas, ambientais, 

societários e contratuais da alienação; 
III  - avaliação da necessidade de licenças e autorizações governamentais; e 
IV  - verificação da aderência da alienação aos objetivos estratégicos da sociedade 

de economia mista. 
§ 1º  A Comissão de Avaliação ou a estrutura equivalente será composta por, no 

mínimo, três membros com competência técnica, e lhe competirá a elaboração da avaliação 
econômico-financeira do ativo. 

§ 2º  Os membros da Comissão de Avaliação não terão vínculo de subordinação 
com a Comissão de Alienação. 

§ 3º  O relatório com os elementos indicados nos incisos I a IV do caput, descritos 
de forma detalhada, será submetido à aprovação do órgão societário competente previamente 
ao início do procedimento competitivo de alienação. 

 
Art. 18. A Comissão de Alienação ou a estrutura equivalente será composta por, 

no mínimo, três membros, e lhe competirá a condução do procedimento competitivo de 
alienação. 

§ 1º  Os membros da Comissão de Avaliação não poderão compor a Comissão de 
Alienação. 

§ 2º  A Comissão de Alienação será responsável por: 
I  - elaborar critérios objetivos para seleção de interessados, com base nos 

princípios da transparência, da impessoalidade e da isonomia; e 
II  - submeter os critérios de que trata o inciso I à aprovação pelo órgão societário 

competente anteriormente ao início do procedimento competitivo de alienação. 
§ 3º  Poderá ser estabelecido, entre outros, o critério de capacidade econômico-

financeira como fator de seleção de interessados, de maneira a considerar o valor do ativo e as 
informações e os dados estratégicos a ele concernentes. 

 
Art. 19. Poderá ser contratada instituição financeira especializada independente 

para efetuar avaliação econômico-financeira formal e independente do ativo e/ou para 
assessorar a execução e o acompanhamento da alienação. 

 
Art. 20.  Após a fase de negociação, será contratada, no mínimo, uma instituição 

financeira especializada independente para atestar o valor justo da alienação sob o ponto de 
vista econômico-financeiro. 

Parágrafo único. Fica dispensada a contratação prevista no caput na hipótese de o 
custo da contratação da instituição financeira ser desproporcional ao valor total da alienação 
do ativo. 

 
Art. 21. Anteriormente ao envio do documento de solicitação de propostas, a 

sociedade de economia mista verificará o interesse do mercado na alienação pretendida por 
meio de instrumento de divulgação da oportunidade, observados os termos estabelecidos no § 
1º do art. 7º. 
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Art. 22. O instrumento de divulgação da oportunidade conterá o resumo do objeto 
da alienação, informará os critérios objetivos para participação no procedimento competitivo 
de alienação e disponibilizará as informações não sigilosas sobre o ativo, em observância ao 
princípio da publicidade. 

Parágrafo único O instrumento de divulgação da oportunidade conterá as 
informações necessárias para a manifestação de interesse em participar do procedimento de 
alienação, tais como o prazo e a forma de realização dos atos, e será publicado 
preferencialmente por meio eletrônico, em portal mantido na internet, observados os termos 
estabelecidos no § 1º do art. 7º. 

 
Art. 23. Aqueles que manifestarem interesse, por escrito, à sociedade de economia 

mista deverão comprovar o atendimento aos critérios objetivos estabelecidos no instrumento 
de divulgação da oportunidade, celebrar acordo de confidencialidade e fornecer outras 
declarações que atestem seus compromissos com a integridade e a conformidade exigidas pela 
sociedade de economia mista. 

 
Art. 24. Encerrada a fase de consulta de interesse, é facultado à Comissão de 

Alienação solicitar propostas preliminares aos interessados. 
 
Art. 25. O instrumento de solicitação das propostas preliminares informará o 

momento em que as propostas preliminares serão apresentadas, a data e o horário de abertura 
dessas propostas e as informações e as instruções consideradas necessárias para a formulação 
das propostas. 

Parágrafo único. Os interessados que apresentarem proposta preliminar na fase a 
que se refere o art. 24 poderão desistir dessas propostas sem incorrer em ônus ou penalidades. 

 
Art. 26.  Anteriormente ao evento de abertura das propostas preliminares, a 

Comissão de Alienação obterá a avaliação econômico-financeira preliminar do ativo, a ser 
elaborada pela Comissão de Avaliação e ou pela instituição financeira de que trata o art. 19, 
se existente. 

 
Art. 27. Competirá à Comissão de Alienação, para garantir a isonomia e a 

impessoalidade, proceder à abertura simultânea das propostas preliminares apresentadas. 
 
Art. 28.  Ao final da fase a que se refere o art. 24, a Comissão de Alienação 

classificará as propostas preliminares recebidas, conforme os critérios por ela estabelecidos 
previamente. 

Parágrafo único . A Comissão de Alienação realizará as avaliações necessárias 
para garantir, quando possível, que possam participar da próxima fase, no mínimo, três 
interessados. 

 
Art. 29. Competirá à Comissão de Alienação encaminhar documento de 

solicitação de propostas firmes àqueles que tenham manifestado interesse na fase de consulta 
de interesse ou àqueles que tenham sido classificados na fase de solicitação de propostas 
preliminares. 

 
Art. 30. O documento de solicitação de propostas firmes conterá, no mínimo: 
I  - descrição do objeto da alienação; 
II  - modo de apresentação, limite e modalidade de prestação de garantias, quando 

necessário; e 
III   minutas dos instrumentos jurídicos negociais. 
Parágrafo único  As propostas poderão conter sugestões de alteração dos termos 

das minutas dos instrumentos jurídicos negociais, as quais serão avaliadas conforme o 
interesse da sociedade de economia mista. 

 
Art. 31.  As propostas oferecidas na fase a que se refere o art. 29 vincularão os 

proponentes, ressalvadas as alterações decorrentes da fase de negociação. 
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Art. 32. Anteriormente ao evento de abertura das propostas, a Comissão de 
Alienação obterá a avaliação econômico-financeira final do ativo, a ser elaborada pela 
Comissão de Avaliação. 

 
Art. 33. Competirá à Comissão de Alienação, para garantir a isonomia e a 

impessoalidade, proceder à abertura simultânea das propostas apresentadas. 
 
Art. 34.  Ao final da fase a que se refere o art. 29, a Comissão de Alienação 

classificará as propostas recebidas, conforme os critérios estabelecidos no documento de 
solicitação de proposta. 

 
Art. 35.  Realizada e definida a classificação das propostas, a Comissão de 

Alienação poderá negociar com o interessado mais bem classificado ou, sucessivamente, com 
os demais interessados, segundo a ordem de classificação, condições melhores e mais 
vantajosas para a sociedade de economia mista. 

Parágrafo único. A negociação poderá contemplar condições econômicas, 
comerciais, contratuais, além de outras consideradas relevantes à alienação. 

 
Art. 36.  Competirá à Comissão de Alienação elaborar o relatório final do 

procedimento competitivo de alienação. 
 
Art. 37. Competirá ao órgão estatutário competente da sociedade de economia 

mista deliberar sobre a alienação nos termos e nas condições propostas pelo interessado mais 
bem classificado. 

 
Art. 38. Aprovada a alienação pelo órgão estatutário competente, a Comissão de 

Alienação convocará o interessado mais bem classificado para assinatura dos contratos. 
Parágrafo único . Na hipótese de desistência do interessado mais bem classificado, 

serão aplicadas as penalidades previstas no documento de solicitação de propostas. 
 
Art. 039 - Os órgãos de controle externo e interno das três esferas de governo 

fiscalizarão as alienações promovidas pelas sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
suas controladas, incluídas aquelas domiciliadas no exterior, quanto à economicidade e à 
eficácia da aplicação do disposto neste Decreto, sob o ponto de vista contábil, financeiro, 
operacional e patrimonial. 

§ 1º  Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de 
controle terão acesso aos documentos e às informações necessários à realização dos trabalhos, 
incluídos aqueles classificados como sigilosos pelas sociedades de economia mista, nos 
termos da Lei nº 12.527 , de 18 de novembro de 2011. 

§ 2º  O grau de confidencialidade será atribuído pelas sociedades de economia 
mista no ato de entrega dos documentos e das informações solicitados e o órgão de controle 
com o qual foi compartilhada a informação sigilosa será corresponsável pela manutenção do 
seu sigilo. 

§ 3º  O acesso dos órgãos de controle às informações referidas neste Capítulo será 
restrito e individualizado. 

§ 4º  As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, 
comercial ou industrial serão assim identificadas e o servidor responsável pela atividade 
fiscalizatória responderá administrativa, civil e penalmente pelos danos causados às 

sociedades de economia mista e a seus acionistas em razão de eventual divulgação 
indevida. 

§ 5º  Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, patrimonial e operacional das sociedades de economia mista no Brasil e no 
exterior, e os jurisdicionados ficarão obrigados à adoção das medidas corretivas pertinentes 
que, em função desse exame, forem determinadas a elas. 

 
Art. 40.  Os procedimentos competitivos de alienação já concluídos anteriormente 

à data de publicação deste Decreto ou cujos contratos definitivos já tenham sido assinados não 
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se submeterão ao disposto neste Decreto, nos termos do art. 6º  do Decreto-Lei nº 4.657 , de 4 
de setembro de 1942. 

§ 1º  Em relação aos procedimentos competitivos de alienação já iniciados na data 
de publicação deste Decreto, caso exercida a faculdade de adesão prevista no art. 3º, § 1º, 
ficam preservados os atos anteriormente praticados. 

§ 2º Na hipótese de adesão facultativa aludida no § 1º, será aplicado o 
procedimento competitivo de alienação disposto neste Decreto às fases posteriores à sua 
publicação. 

 
Art. 41. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Fundamentação Constitucional 
- Art. 002° 
- Art. 005°, 0II 
- Art. 037, "caput", XIX e XXI 
- Art. 048, 00V 
- Art. 059 
- Art. 061, § 001°, 0II, "e" 
- Art. 084, 0IV e 0VI 
- Art. 173, § 001°, III 
- Art. 175 
 
Resultado da Liminar 
Aguardando Julgamento 
 
Resultado Final 
Aguardando Julgamento 

 
 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

  
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 
SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 
DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 
ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 

CAPÍTULO I 
DAS LICITAÇÕES 

 
 

Seção I 
Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa 

e de Inexigibilidade 
....................................................................................................................................................... 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 644/2019 

 
Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista:  
 I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 
serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente;  

 II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só 
vez;  

 III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as 
condições preestabelecidas;  

 IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes;  

 V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas 
finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a 
escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia; 

 VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 
consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

 VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

 VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

 IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão 
de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

 X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 
fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de 
serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato 
tenha pertinência com o serviço público. 

 XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e 
suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de 
serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto 
do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social;  

 XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o 
uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;  

 XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista;  

 XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 
20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes;  
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 XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos, observado o disposto no § 2º;  

 XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, 
inclusive quando efetivada mediante permuta; 

 XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de 
outra forma de alienação; 

 XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens 
que produzam ou comercializem.  

 § 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
inciso VI do caput, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 
instrumento convocatório.  

 § 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a 
responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, 
inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

 § 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para 
refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa 
pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada 
sociedade.  

 
 Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 

competição, em especial na hipótese de:  
 I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 
 II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 
e divulgação:  

 a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;   
 b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   
 c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;   
 d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;   
 e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;   
 f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   
 g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.   
 § 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

 § 2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, 
pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente 
pelo dano causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o 
prestador de serviços.  

 § 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:  

 I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 

 II - razão da escolha do fornecedor ou do executante;  
 III - justificativa do preço. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 
operacionais: 

I - alienação de participação societária, inclusive, de controle acionario, 
preferencialmente mediante a pulverização de ações. 

II - abertura de capital; 
 III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de 

subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 
V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, 

com a conseqüente alienação de seus ativos; 
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 
VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de 

uso resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação 
de subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da 
modalidade operacional escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da 
empresa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais 
previstas nos incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na 
modalidade de leilão. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

§ 4º O edital de licitação poderá prever a inversão da ordem das fases de 
habilitação e julgamento, hipótese em que:  

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de oferecimento de lances, 
será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital;  

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será declarado 
vencedor;  

III - inabilitado o licitante mais bem classificado, serão analisados os documentos 
de habilitação do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, e assim 
sucessivamente, até que um licitante classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor nas 
condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.360, de 
17/11/2016) 

 
Art. 5º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de 

decisão o Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado ao 
Presidente da República, integrado pelos seguintes membros: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-735-22-junho-2016-783271-publicacaooriginal-150624-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 644/2019 

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na 
qualidade de Presidente; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 
23/8/2001) 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; (Inciso com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

III - Ministro de Estado da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 
§ 1º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços 

públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço 
se vincule. 

§ 2º Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das 
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 3º Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

§ 4º O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do 
voto de qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 
referendum do colegiado. 

§ 5º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 
decisão ao colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a 
voto. 

§ 7º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 
2161-35, de 23/8/2001) 

§ 9º Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão 
representados por substitutos por eles designados. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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